
EDITAL Nº 34/2022-PROPESP/UNICENTRO

HOMOLOGAÇÃO DE INSCRIÇÕES NO PROCESSO DE SELEÇÃO DE DISCENTES PARA O PROGRAMA
DE MESTRADO E DOUTORADO ACADEMICO PARA A INOVAÇÃO – MAI/DAI – UNICENTRO

A  Pró-Reitoria  de  Pesquisa  e  Pós-Graduação,  PROPESP,  da  Universidade  Estadual  do  Centro,
UNICENTRO,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e  considerando  o  Edital  nº  31/2022-
PROPESP/UNICENTRO,  torna pública a  homologação de inscrições de estudantes  de graduação
para  o  Processo  Seletivo  para  preenchimento  de  vagas  de  Bolsista  de  Iniciação  Tecnológica  e
Industrial,  vinculada  ao  Programa  de  Mestrado  e  Doutorado  Acadêmico  para  a  Inovação
(MAI/DAI),  do  Conselho  Nacional  de  Desenvolvimento  Científico  e  Tecnológico  (CNPq),  na
UNICENTRO, conforme dispõe este Edital. 

1 DAS INSCRIÇÕES
1.1 Considerando o item 4.2 do Edital nº 31/2022-PROPESP/UNICENTRO, no período de 19 a 25 de
agosto de 2022, foram realizadas as seguintes inscrições:

Protocolo Candidato(a)

00032-9 José Henrique Kaminski

00033-7 Raquel de Oliveira Vaz

2 DA HOMOLOGAÇÃO
2.1 Considerando o item 5.1 do Edital nº 31/2022-PROPESP/UNICENTRO, foram homologadas as
seguintes inscrições:

Protocolo Candidato(a) Projeto Orientador(a)

00033-7 Raquel de Oliveira Vaz Desenvolvimento e pesquisa
em bioinsumos para o manejo

de doenças da soja

Jackson Kawakami
(PPGA)

3 DO INDEFERIMENTO
3.1 Considerando o item 5.1  do Edital  nº  31/2022-PROPESP/UNICENTRO,  foram indeferidas  as
seguintes inscrições:

Protocolo Candidato(a) Motivo do indeferimento

00032-9 José Henrique Kaminski O Curriculum Lattes não está atualizado após 1º de
agosto de 2022.

3.2 Conforme o item 5.4 do Edital nº 31/2022-PROPESP/UNICENTRO, os candidatos com inscrição
indeferida  podem  interpor  recurso  no  prazo  de  até  24  horas  da  divulgação  do  Edital  de
Homologação. 
3.2.1 O prazo para a interposição dos recursos é 17 horas do dia 1º de setembro de 2022. 
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3.2.2  A interposição de recurso é feita por meio de correspondência encaminhada para o e-mail
propesp@unicentro.br.

PUBLIQUE-SE.

Guarapuava, 31 de agosto de 2022.
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